
 
 

Decisão FPAK 2024 

 

 

 
Para: Pedro Silva # 65 Lic. PT24/4591 

 

O Colégio de Comissários tendo convocado e ouvido o concorrente nº 65, Pedro Silva, 

acompanhado pelo seu co-piloto Joaquim Duarte e o seu representante o Sr. Marcel Ribeiro, 

ponderou os factos relatados pelo mesmo e determinou o seguinte: 

Piloto – Pedro Silva e Carro Nº: 65 

Hora: 12:33; 13:13; 13:24; 16:17; 17:12 – PEC 4 e 15:10 e 15:35 – PEC 5 

Secção: Reconhecimentos 

Facto: Reconhecimento em sentido contrário. 

Infração: Art.º 16.1 das Prescrições Especificas de Ralis 2024. 

Decisão: Multa de 200,00€ suspensa pelo período de 6 meses. 

Motivo: O concorrente justificou o erro alegando que se perderam e não conseguiram encontrar 

a saída da PEC, ficaram completamente desorientados e pela falta de experiência andaram sem 

noção de onde se encontravam; o telemóvel não tinha bateria e assim não tinham acesso à 

aplicação para os auxiliar a voltar ao percurso. 

Reconhecem o erro, mas o mesmo não foi intencional, e sem a intenção de ganhar vantagem. 

Os comissários desportivos referiram que a regulamentação é clara quanto ao facto em causa, 

com a agravante de ser uma atuação continuada (sete vezes). Decidiram assim aplicar uma 

multa no montante acima referido, de acordo com os Arts.º 11.9.1; 11.9.3.a; 11.9.3.i; 12.3.1 e 

12.4.1.c, do Código Desportivo Internacional. No entanto, atendendo a que o concorrente não 

tem antecedentes e estar a disputar um trofeu de iniciação nesta modalidade, suspende-se a 

aplicação da pena por um período de seis meses. 

Ao concorrente é recordado o direito de apelar de certas decisões dos Comissários Desportivos, de acordo 
com o Artigo 15 do Código Desportivo Internacional da FIA e do Artigo 14 das Prescrições Gerais de 
Automobilismo e Karting, dentro do prazo regulamentado. 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Data:11/10/2024 
 

Nome: PEDRO SILVA 

Hora: 13:43 
 

Posição na Equipa: CONCORRENTE 

 

Data: 11/10/2024 Hora: 11:05 
Objeto: DECISÃO CCD Nº: 1 Doc. Nº: 2.11 


